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A MESA DA CXHARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara HuniciµaJ 
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Artigo io - Fica concedido o t:i'.tu1o dt::· 
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relevantes serviços prestados ao Município e Comunidade 

Artigo 2o - A outorga da hamenag0m de 

que trata o urtigo anterior_. dar-s2-á em Sess~o a s2r marcada pela 

Mesa da CJmara_. neste exercício. 

Artigo 3o - As despesas com a execução 

deste Decreto Legislativa correrao por conta de verba do 

orçamento vigente_. suplementada se necessirio. 

Este Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data Je sua publicaç~o. 

na A.T.I.... - A.J. 
Municipal de Cruzeiro_. aos 

Dr . ..Jt; I F:D E-:E~:::'.:)1°·1 

{:·1.T.I... ..... t·1.J. 

de Outubro de 1992. 
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